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Prelšeituto fflunicipol de Born Su de Itotorés
CNPJ (MF) 60.123.06410001-01

Rua Gregório Brizola n.° 70
Telefone: (15) 3533-1 31 2 CEP 18475-000

Bom Sucesso de Itarare - Estado de Säo Paulo

"Dispõe sobre o uso geral e obrigatório de

máscaras de proteção fácil no contexto da

pandemia da COWD-19 no fimbito do

Municipio de Bom Sucesso de Itararé e do

outras providênclas."

LUIZ HUMBERTO CAMPOS, Prefeito MunIcipal de Bom Sucesso de itararé, Estado de

São Paulo, usando das atribuicões que Ihe são conferidas por lei,

Considerando o disposto na Lel Federal n
g 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que

dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de

importôncia intemacional decorrente do Coronavirus responsável pelo surto de 2019;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante

pollticas soclais e econômicas que visem ô redução do risco de doença e de outros

agravos e ao acesso universal e igualltárlo ôs ações e serviços para sua promoção,

proteção e recuperação, na forma do art. 196 da Constltuição da República;

Considerando a dassificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março

de 2020, como pandemia de Novo Coronavirus;

Considerando a necessidade de se estabelecer um plano de resposta e a estratégia de

acompanhame
nto e suporte dos casos suspeltos e confirmodos;
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Considerando que a situagtio demanda o emprego urgente de medidas de prevengao,

controle e contengoo de riscos, danos e agravos a saade pablica, a Jim de evitar a

disseminação da doenga;

Considerando as recomendaçoe
s expedidas pelo Minister-I° Public° do Estado de Stio

Paulo e o Decreto Estadual que prorrogou a quarentena ate 10 de maio de 2020;

Considerando principalmente o Decreto Estadual n
2 64.959, de 04 de maio de 2020,

que dispoe sobre o uso geral e obrigatário de mascaras de protegtio facil no context°

da pandemia do COVID-19 e medidas correlatas,

DECRETA:

Artigo 19 Enquanto perdurar a medida de quarentena institulda pelo Decreto

Municipal ri g 1.036/2020, fica determinado o uso obrigatário de mascaras de protegão

facial, preferencialme
nte de uso não profissional:

I nos espagos de acesso aberto ao pUblico, inclusive ruas e pragas;

II no interior de:
a) estabelecimentos que executem atividades essenciais, entre outras, tais como:

comerciais e industrials, lotéricas, correios e corresponden
tes bancarios;

b)
transportes publicos municipals e intermunicipais, taxis e demais coletivos de

passageiros;

c)veiculos em geral, incluindo carros, caminhão e motocicleta;

d) em repartigäes palicas municipais, pela populag
rao, por agentes palicos e

prestadores de servigo.
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Paragrafo Cinico 0 uso de mascaras de protecao facial constitui condicão de ingresso

e frequência eventual ou perrnanente, nos recintos a que alude o inciso II deste artigo,

send° que o estabelecimento que permitir o ingress° e a permanencia de pessoas que

nä° estejam utilizando mascara de protecão facial ficara sujeito as penalidades

previstas no artigo

Artigo 22

 0 estabelecimento que permitir o ingress° e a permanência de pessoas que

não estejam utilizando mascara de protegão facial ficara sujeito as seguintes

penalidades:

Advertencia

II.Multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por infra(ão;

III.Multa de R$ 400,00 (quatrocentos reais) no caso de reincidencia;

Iv. Em caso de nova reincidência, aplicação da multa prevista no inciso II, além de

lacração do estabelecimento.

Artigo 32 4w 
0 descumprimento do artigo 1 2 , ensejara a aplicação das seguintes

penalidades, sem prejuizo daquelas previstas no Decreto Estadual n 2 64.959, de 04 de

maio de 2020 e do disposto no Artigo 268 do Cádigo Penal Brasileiro:

Advertencia;

II. Multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por infragáo;

III. Multa de R$ 400,00 (quatrocentos reais) no caso de reincidência.

Artigo 42

	Cabe a Secretaria Municipal de Saude realizar a fiscalização do uso

obrigatório de mascaras de proteção facial.

Artigo 5 2

 As despesas corn a execução deste decreto correrão por conta tie dotagoes

práprias do orçamento vigente, suplementad as
 se necessorio.
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Preleituro municipal de Born Sucesto de Rome"
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Rua GregOno Brizola n.° 70
Telefone: (15) 3533-1312 CEP 18475-000

Born Sucesso de Itarare Estado de São Paulo

Artigo 62 Este decreto entrarà em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposigaes em contrário, produzindo seus efeitos a partir do dia 7 do corrente mês e

ano.

Born Sucesso de Itarare, 5 de Maio de 2020
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LUIZ HUMBERTO CAMPOS

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria de Administração, em 5 de Maio de 2.020

DINARTE

Coordenador Geri! de Administração


